
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Fis. 553 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20180323 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912017-OO8SEMAD 

Aos cinco dia(s) do mês de junho de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede no 
Morro dos ventos , Bairro Beira Rio II, SIN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.980.999/0001-15 representado 
pelo Sr(a). CÁSSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração e, de outro lado a firma 
J.B.C.M. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ 12.095.200/0001-54, 
estabelecida AV.DEP,JAMEL CECILIO N.3455, QD.C-9,LT.2-E,SL.1314, JARDIM GOlAS, Goiânia-GO, CEP 
74810-100 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). JUDA DE 
BARROS CHAVES MILHOMEM, podador(a) da Cédula de Identidade n° CPF 011.652.901-62, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto n°. 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Municipal 07112014, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.°  8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor 
aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 9/2017-008SEMAD, RESOLVE Registrar os Preços para contratação de 
empresa especializada para fornecimento, instalação e manutenção preventiva e conetiva de plataforma 
integrada de suporte operacional composta por módulos de gestão integrada de unidades educacionais, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, visando a implementação de políticas públicas 
voltadas à erradicação da evasão e inassiduidade, incremento da eficácia dos planejamentos e aumento 
da segurança das unidades educacionais, órgãos e entidades da administração direta e indireta, composto 
por equipamentos, softwares e serviços no município de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre a contratação de empresa especializada para 
fornecimento, instalação e manutenção preventiva e conetiva de plataforma integrada de suporte 
operacional composta por módulos de gestão integrada de unidades educacionais, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, visando a implementação de políticas públicas voltadas à erradicação da 
evasão e inassiduidade, incremento da eficácia dos planejamentos e aumento da segurança das unidades 
educacionais, órgãos e entidades da administração direta e indireta, composto por equipamentos, 
softwares e serviços no município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Rgistro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem qúe 
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caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades que no participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame 
não poderá exceder, em sua totalidade, ao 50  (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata 
para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ BENS: 

1. A entrega dos equipamentos e instalação dos mesmos deverá ocorrer conforme cronograma, a ser 
definido pela CONTRATANTE, a contar da data de início da vigência do contrato. 

1.1. A entrega deverá ser realizada na sede da CONTRATANTE, depois de solicitada por meio de 
"Autorização para Entrega". 

2. Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
especificamente, em todas as suas Secretarias Municipais, órgãos e Unidades de Saúde e Unidades 
Escolares, 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas nos itens 
110 e 111 do Edital em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Serviços expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO e de conformidade com as notas fiscais/faturas &ou recibos devidamente atestadas 
pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no período máximo de 30 
(trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária. 

(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os serviços fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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1=(TX)1365 => I=(61100)/365 	 => 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.  

A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salários e 
demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados a 
execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao 
entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário TCU. Assim como, a realização de pagamentos 
de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes não forem adimplidos. 

Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto a Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela 
própria Administração, dentre outras razões por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA SEXTA - LOCAL DE TREINAMENTO 

Os treinamentos serão realizados nos locais das unidades administrativas e escolares, conforme 
cronograma apresentado pela CONTRATANTE, após a instalação definitiva. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descuniprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 

- as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO deixar de atender 
totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra. 

4- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 
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Obs.: as multas previstas nos subitens 2 e 3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da • punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- comportar-se de modo inidõneo; 

- fizer declaração falsa; 

- cometer fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato; 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.°  8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas 
condições acima, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

- Concluído a execução dos serviços objeto deste Contrato, a Prefeitura Municipal de Parauapebas irá 
proceder ao recebimento no local indicado na ordem de serviço emitida e conforme disposto no inciso 1, 
do art. 73, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, pela FISCALIZAÇÃO, mediante Termo Circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 02 (duas) horas, a partir da comunicação escrita encaminhada pela contratada à 
Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

b) DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade competente 
da Prefeitura Municipal de Parauapebas, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, necessário à observação ou à vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observados o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 
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O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

O objeto somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, após cumpridas todas as 
obrigações assumidas pela contratada e atestada sua conclusão pela Prefeitura Municipal de 
Parauapebas. 

Se o serviço não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser justificado 
à FISCALIZAÇÃO. 

Parágrafo Primeiro: Os sei-viços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de Serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

o Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- no aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente- 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
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Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS DE 
SERVIÇO 

Os serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de Serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 1° do art. 11 do 
Decreto Municipal n°071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam do Encane, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos cm Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Facilitar o acompanhamento e fiscalização pela CONTRATANTE, prestando prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir 
na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 

A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 
medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 

Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA, não poderá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a execução dos serviços contratados 
inclusive a contribuições providenciaria fiscal e para fiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de 
acidentes de Trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais 
autuações administrativas dou judiciais, unia vez que, a inadimplência da CONTRATADA com 
referência as suas obrigações, não dá o direito de transferi-los à CONTRATANTE; 

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, relacionado com o objeto do Contrato; 
Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da execução dos serviços; 

Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços os responsáveis técnicos e em caso 
de substituições, deverão ser comunicadas imediatamente a CONTRATANTE; 

Substituir os profissionais somente nos casos de impedimentos fortuitos ou força maior, de maneira que 
não prejudique o bom andamento da execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

Para garantir o fiel cumprimento a CONTRATANTE se compromete a: 

Indicar os responsáveis técnicos para acompanhar a execução do contrato; 

Fornecer todos os materiais necessários para o bom cumprimento do contrato; 
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora com 
relação ao objeto desta licitação; 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

Colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários 
à execução dos Serviços; 

Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução dos serviços e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem essas solicitações de providências; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, providências necessárias aos ajustes para 
melhor execução dos serviços, assim como, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

O responsável técnico indicado pela Contratante deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços 
efetuados pela CONTRATADA, podendo intervir durante a sua execução, e caso a CONTRATADA 
não atender às solicitações da CONTRATANTE nas providências dos ajustes dentro dos prazos 
estabelecidos, poderão os serviços serem suspensos e culminar com a rescisão contratual; 

Rejeitar quaisquer serviços executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas 
pelo CONTRATANTE ou com as especificações constantes neste termo de referência; 

Disponibilizar com prévia antecedência a documentação e as informações necessárias, ao bom 
desempenho da equipe técnica da CONTRATADA na execução dos serviços objeto do presente Termo 
de Referência; 

Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes deste Termo de 
Referência; 

Disponibilizar sempre que receber uma cópia legível do Plano de Trabalho e dos instrumentos firmados, 
como forma de possibilitar o acompanhamento da execução pela empresa CONTRATADA. 

A CONTRATANTE proverá meios para a interação com o sistema i-Educar utilizado pelo Fundo 
Municipal de Educação, visando a otimização dos dados armazenados em ambos as plataformas. 

A CONTRATANTE disponibilizará servidores para o armazenamento dos dados durante toda a 
vigência do contrato. E no final deste, enviará os arquivos à Contratada com todo o banco de dados do 
período de vigência do contrato, possibilitando dar continuidade a utilização dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 91201 7-OO8SEMAD e a 
proposta da empresa classificada em l' lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis ri.0  s 8,666f93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS - PA, 05 de Junho de 2018. 

L-0 JAAJ L  O 
.aFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

NOME DA SECRETARIA REQUISITANTE 
C.N.P.J. n°22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE 

C.M. EQUWAMENTOS E ISTEMAS LTDA 
C.N.P.J. n° 12.095.200/0001-54 

CONTRATADO 

Testemun1 \3 	

2, 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 
Mono dos Ventos 5/1.12 -Bairro Beira Rio 11 - Parauapebas-PA. CEP 68.515-000. 



Estado do Pará 

	

GOVERNO MUNICIPAL DE PARÁUAPEBAS 	
DE, 

40> 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20180323 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2017-008SEMAD 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de PARAUAPEHAS e 
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO N° 
9/201 7-OO8SEMAD. 

Empresa: J.B.C.M. 	EQUIPAMENTOS 	E 	SISTEMAS 	LTDA; 	C.N.P.J. 	rt° 	12.095.200/0001-54, 	estabelecida à AV.DEP.JAMEL CECILIO 
W.3455,  
QD.C-9,LT.2-E,SL.1314, JARDIM MIAS, 	Goiânia 	GO. 	(62) 	3598-9055, representada 	neste 	ato pelo Sr(a) . JUDÁ DE BARROS 
claVES 
NnaaAEM, C.P.F. n 	011.652.901-62, EU. n 	4870823 DOPC GO. 

ITEM DESCRIÇAO/ZSPECIk'ICAÇôES 	 UNIDADE QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00001 tOIqTROIJJtR INTELIGENTE PAPA IDENTIFICAÇÃO E RECON 	UNIDADE 202.00 	7.600000 	1.535.200,00 

HECIMENTO FACIAL 
CONTROLADOR INTELIGENTE PAPA 	IDENTI FICAÇAC) 	E 
RECONHECIMENTO FACIAL COM CAPACIDADE DE ABMAZENAHENTO E 
PROaSSAMENT0 DE NO MIM!») 800 FACES - INCLUSO SOFTWARE 
WEB DE ~LAMENTO DOS COLETORES FACIAIS 

00002 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RECONHECIMENTO FACIA 	UNIDADE 202.00 	 890,000 	179.780,00 
1, 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Dl RECONHECIMENTO FACIAL 

00003 INWRAESTRUTURÃ DE COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 	UNIDADE 202.00 	1.600,000 	323.200,00 
110/220 flC 
INPRAESTRU'?URA DE COMUNICAÇÃO 	TCP-IP 	E 	ENERGIA 	AC 
1101220 'FAC 

00006 LICENÇA DE USO POR ALUNO DE SOFTWARE WEB DE GERENC 	UNIDADE 45,738.00 	 15,100 	690.643,80 
lAMENTO DA FEZ QUENCIA FACIAL 
LICENÇA DE USO 	POR 	ALUNO 	DE 	SOFTWARE 	NEM. 	DE 
~CIMENTO DA FREQUENCIA 	FACIAL DE ALUNOS E DE 
GESTÃO EDUCACIONAL 

00004 LICENÇA  DE liSO POR SERVIDOR DE SOFTWARE WEB DE GER 	UNIDADE 8,726.00 	 39,000 	331.588,00 
ENCIAMENTO DA FBZQUENCIA FAC! 
LICENÇA DE USO 	POR 	SERVIDOR 	DE 	SOFTWARE 	WEB 	DE 
GERfl1CIAME$t0 DA EBEQUENCIA 	FACIAL 	E 	MODULAÇÃO 	DE 
SERVIDORES 

00005 SUPORTE TZCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, NMUTENÇAC) 	UNIDADE 2,424.00 	 195,000 	472.680,00 
CORRETIVA E TREIWMSEMTOS 
SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	MAMUTE KÇAO 
CORRETIVA E TREINAMENTOS 	PRESENCIAIS; 	ATUALIZAÇÕES, 
HOSPEDAGEM, E ENVIO 	AUTOMÁTICO 	E ILIMITADO DE E-MAIL, 
POSE E EM 

VALOR TOTAL R$ 	3.533.091,80 
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